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ANÚNCIO 

 

Na sequência da deliberação da Assembleia de Participantes realizada em 15 de maio de 

2026, que aprovou a proposta da entidade gestora de antecipação da dissolução do 

LUSIMOVEST FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO, com entrada em 

processo de liquidação, vem a Santander Asset Management – SGOIC, S.A., na qualidade de 

entidade gestora, comunicar, nos termos e para os efeitos das alíneas b) e d) do artigo 248º 

do RGA , as seguintes informações relativas à referida operação: 

 

Assembleia de Participantes: 15 de maio de 2026 

 

Motivação da Decisão: A decisão de dissolução e liquidação antecipada do Fundo assentou 

no facto do Fundo ter concluído o processo de desinvestimento dos ativos imobiliários da sua 

carteira, sem menos valia ou perdas para o Fundo, sendo a carteira atualmente composta por 

um ativo imobiliário com proposta firme de venda a concretizar até ao final de junho de 2026 

e liquidez e, consequentemente, o objetivo do Fundo deixa de ser possível de prosseguir, não 

se justificando a manutenção do remanescente prazo da sua atual duração até ao respetivo 

termo.  

 

Suspensão de subscrições e resgates: N/A 

 

Processo e prazo: O processo de liquidação que deverá decorrer até à data limite de 30 de 

junho de 2026, assumindo a entidade gestora a qualidade de liquidatária, data até à qual a 

Sociedade realizará o ativo, pagará o passivo e, no final, distribuirá ao Participante o produto 

da liquidação, pelo valor final da liquidação apurado e divulgado nos termos legais aplicáveis, 

no prazo máximo de (5) cinco dias uteis a contar da data do referido apuramento. 

 

Valor da UP para efeitos de reembolso: O valor da Unidade de Participação para efeitos de 

reembolso corresponderá ao valor de apuramento da liquidação por unidade de participação 

(que seja objeto de divulgação), sujeito a confirmação por parecer do auditor do Fundo. Para 

efeitos de apuramento do valor da liquidação dos ativos da carteira e valor de referência da 

UP foi definida a cotação do dia 30 de junho de 2026, que será divulgado, nos termos do nº 5 

do artigo 250º do RGA, nos cinco (5) dias uteis subsequentes ao seu apuramento. 

 

Liquidação financeira dos reembolsos: A liquidação financeira dos reembolsos do 

participante, tendo em conta o apuramento do valor da liquidação por Unidade de 

participação (a publicar no site da CMVM), deverá ocorrer entre 1 e 7 de julho de 2026. 
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A versão atualizada do Regulamento de Gestão do Fundo é disponibilizada aos participantes 

na página de internet https://www.santanderassetmanagement.pt/fundos-de-

investimento/fundos-imobiliarios, estando estes documentos igualmente disponíveis no 

sistema de divulgação de informação da CMVM (www.cmvm.pt). 

 

Lisboa, 18 de maio de 2026 
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